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LEI N" 744/2023

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N” 731/2023, DE 22

DE MARÇO DE 2023 QUE DISPÕE SOBRE REVISÃO

SALARIAL DOS SERVIDORES, OCUPANTES DE CARGOS

EFETIVOS E FUNÇÕES E DOS QUADROS DA ESTRUTURA

ADMINISTRATIVA, CARGOS COMISSIONADOS E

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL, NA MODALIDADE DE CORREÇÃO E DE

REVISÃO SETORIAL DOS VALORES, NA FORMA QUE

INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LLCI ANO SILVA, Prefeito do Município de Palhano, Estado do Ceará, no uso de

suas atribuições conferidas pelo art. 30 da Constituição Federal e peir) art. 72, IV da Lei Orgânica do

Município. Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHANO aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAALTERAÇÃO, CORREÇÃO DE VALORES
REFERENTES AOS AGENTES DE ENDEMIAS

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
E DIRETOR DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PALHANO

Art. 1° - Fica assegurado aos Agentes de Endemias e aos Agentes Comunitários de Saúde o

pagamento do piso salarial das categorias, nos termos da Lei Federal n° 13.708/2018 e da Lei Municipal

n° 712/2022, devendo constar da tabela de vencimentos que compõe os anexos da Lei Municipal n°

731/2023, o valor de R$ 2.640,00(dois mil, seiscentos e quarenta reais).

Art. 2° - Fica assegurada ao Diretor do Hospital Municipal a irredutibilidade do vencimento base e

da representação, nos termos da Lei Municipal n° 687/2022, com a garantia correção do pagamento dos

valores de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de Vencimento Base; e de R$ 2.000,00(dois mil reais), a

título de Representação.

CAPÍTULO H

DA REVISÃO SETORIAL
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COMPOSIÇÃO DO SALÁRIO MÍWIMO VIGENTE

Art, 3° - Fica assegurada a revisão setorial dos vencimentos, cora aumento de 1,38 (um virgula

trinta e oito por cento), o qual deverá atingir somente aos servidores cujos vencimentos aplicados pela Lei

Municipal 731/2023, estejam fixados no equivalente a um salário mínimo.

CAPÍTULO ni

DAALTERAÇÃO DOS ANEXOS DA LEI 731/2023.

Art. 4° - Os anexos I, II, II e IV, partes integrantes da Lei n° 731/2023, de 22 de março de 2023,
com os QUADROS, serão alterados, de forma setorial, mantidos os demais dispositivos, passando a
vigorar da seguinte forma:

ANEXO l DA LEI N" 731/2023, DE 22 DK MARÇO DE 2023.
QUADROA

QUADRO DE PESSOAl, CARGOS EFE l IVOS

Carga
Horária

Vencimento
CARGOS Símbolo Reajuste

RS
Semanal

Agente Admi ii i st i ativo -\1X) 40h 1.320,00 1,38%

Agente de Combate as Endcmias \l)0 40h 2 640,00 PISO

Agente Comunitário de Saúde 40hADO PISO2.640,00

Agente Fiscal ADO 40h 1.320,00 1,38%

Agente de Operação e Fiscalização do
Trânsito

ADO 40h 1.320,00 1,38%

Almoxarife ADO 40h 1,38%1.320,00

Apreendedor de animais ATA 40h 1,38%1.320,00

Artífice AOF 40h 1.320,00 1,38%

Assistente de Obstetrícia ATA 40h 1.320,00 1,38%

Auxiliar em Saúde Bucal - ASB ADO 40h 1.320,00 1,38%

Auxiliar de Laboratório ADO 40h 1.320,00 1,38%

Auxiliar de Mecânico de Autos ATA 40h 1,38%1.320,00

Auxiliar de Serviços Gerais ATA 40h 1.320,00 1,38%

Bombeiro - hidráulico ATA 40h 1.320,00 1,38%
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Educador Social 40hADO 1.320,00 1,38%

Eletricista ATA 40h 1.320,00 1,38%

Fiscal de Obras e Serviços Públicos ADO 40h 1.320,00 1,38%

Gari ATA 40h 1,38%1.320,00

Guarda Municipal ADO 40h 1.320,00 1,38%

Jardineiro ATA 40h 1.320,00 1,38%

Inspetor Sanitário ADO 40h 1 320,00 1,38%

Monitor de | ■.sporle ADO 40h 1,38%1.320,00

Motorista STM 40h 1.320,00 1,38%

Operador de Maquina 40hATA 1.320,00 1,38%

Operador de Sist. de Abaslccimcnio dc

Água -r. ^
Secretário Escolar

ATA 40h 1.320,00 1,38%

ADO 40h 1.320,00 1,38%

Técnico (a) Ambiental ADO 20h 1.320,00 1,38%

Técnico (a) Agrimensura. ADO 20h 1,38%1.320,00

Técnico (a) Edificações. ADO 20h 1.320,00 1,38%

Técnico em Agropecuária ADO 20h 1.320,00 1,38%

Técnico em Saúde Bucal ADO 40h 1,38%1.320,00

Técnico em Laboratório ADO 40h 1.320,00 1,38%

Técnico em Radiologia ADO 24h 1,38%1.320,00

ANEXO H DA LEI N“ 731/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

QUADRO B

Ql ADRO DE PESSOALC ARGOS EM COMISSÃO - FUNÇÕES DE CONFIANÇA

h
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Inspetor Sanitário ADO 40h 1.320,00 1,38%

Monitor de Esporte ADO 40h 1.320,00 1,38%

Motorista STM 40h 1.320,00 1,38%

Operador de Máquina ATA 40h 1.320,00 1,38%

Operador de Sist. de Abastecimento de Agua ATA 40h 1.320,00 1,38%

Secretário Escolar ADO 40h 1.320,00 1,38%

Técnico (a) Ambiental ADO 20h 1 320,00 1,38%

Técnico (a) Agrimensura ADO 20h 1 320,00 1,38%

Técnico (a) l -.dillcações. ADO 20h 1 320,00 1.38%

Técnico em Agropecuária ADO 20h 1,38%1.320,00

Técnico em Saúde Bucal 40hADO 1 320.00 1,38%

Técnico em Laboratório ADO 40h i 'On.ii. 1,38%

Técnico em Radiologia ADO 24h 1.320,00 1,38%

ANEXO m DA LEI N" 731/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023
QU ADRO C

_ QUADRO DE PESSOAL CAROOS EM COMISS.ÃO - QUADRO RESUMO

CARGOS EM COMISSÃO
VR. UNITÁRIO TOTAL

UNIX
Símbolo Qde.

VENC. REPRES.

Coordenador da Defesa Civil DAS-3 01 660,00 660,00 1.320,00

Membro Comissão de Licitação DAS-3 02 660,00 660,00 1.320.00
1

Articulador Institucional DAS-3 03 660,00 660,00 1.320,00
Chefe de Núcleo DAS-3 12 660,00 660,00 1.320,00

Téc. Adjunto de Convênios e Projetos. DAS-3 01 660,00 660,00 1.320,00
1

Diretor de Escola DAS-4 15 660,00 660,00 1.320,00
Assessor DAS-5 06 660,00 660,00 1.320,00

Diretor de Departamento DAS-5 21 660,00 660,00 1.320,00
Coordenador da Banda DAS-5 01 660,00 660,00 1.320,00
Membro Conselho Tutelar DAS-6 05 660,00 660,00 1.320,00
Assistente de Gabinete DAS-6 01 660,00 660,00 1.320,00
Assistente da Controladoria DAS-6 02 660,00 660,00 1.320,00
Assistente da Procuradoria DAS-6 01 660,00 660,00 1.320.00

1

Chefe de Divisão DAS-6 37 660,00 660,00 1.320,00

'‘H' iHUk
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Chefe Divisão do FMPS DAS-6 03 660,00 660,00 1.320,00
Chefe do Almoxarifado Central DAS-6 01 660,00 660.00 1.320,002

Chefe da Pinacoteca Municipal DAS-6 01 660,00 660,00 1.320,00

Chefe da Biblioteca Municipal DAS-6 01 660,00 660,00 1.320,002

Coordenador Político Regional DAS-6 20 660,00 660,00 1.320,00
Secretário Executivo do Conselho DAS-6 03 660,00 660,00 1.320,00

Coordenador Pedagógico DAS-6 17 660,00 660,00 1.320,00
1 1

Técnico Digitador do Programa Bolsa
Família.

D\S 6 660,0003 660,00 1.320,00

Técnico Entrevistador do Programa Bolsa
Família.

DAS-6 02 660,00 660,00 1.320,00

Secretário Escolar DAS-7 15 660,00 660,00 1.320,00
Diretor do Cerimonial DAS-7 01 660,00 660 00 1.320,00
Auxiliar da Junta Militar,: DAS-7 01 660,00 660,00 1.320,00

ANEXO IV DA LEI N’ 731/2023, DE 22 DE VIARÇO DE 2023
QUADRO r

QUADRO DE PESSOAL. CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS
I - ÓRGÃOS DE ASSESSORA.MEM O DIRETO E APOIO AO PREFEITO:

ASSESSORAMENTO DIRETO AO PREFEJTO/VTCE

Procuradoria

Qde VR NITARIO
CARGOS EM C O.MISSÃO SÍMBOLO

VENC. REPR.

Assistente da Procuradoria DAS-6 01 660,00 660,00

Controladoria

VR. UNITÁRIOQdeCARGOS EM COMISSÃO SÍMBOLO
VENC. REPR.

Assistente da Controladoria 660,00 660,00DAS-6 01

Qde VR. UNITÁRIOCARGOS EM COMISSÃO SÍMBOLO
VENC. REPR.

Coordenador da Defesa Civil 660,00 660,00DAS-3 01

FMPS

VR. UNITÁRIOQdeSÍMBOLOCARGOS EM COMISSÃO
VENC. REPR.

Chefe da Div. de Contabilidade do FMPS 660,00 660,00DAS-6 01

Chefe da Divisão de Tesouraria do FMPS 660,00 660,00DAS-6 01

Chefe da Divisão de Cadastro e Concessão de

Benefícios do FMPS

660,00 660,00
DAS-6 01

GABINETE DO VICE- PREFEITO
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VR. UNITÁRIOCARGOS EM COMISSÃO SÍMBOLO Qde.
VENC. REPR.

Assistente de Gabinete DAS-6 01 660,00 660,00

n - SECRETARIAS MUNICIPAIS

1 SECRETARIAS DE GESTÃO

QUADROC

QUADRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS
SECRETARIADE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

VR. UNITÁRIOCARGOS EM COMISSÃO SÍMBOLO Qde.
VENC. REPR.

Articulador Institucional DAS-3 03 660,00 660,00
Diretor do Cerimonial DAS-7 01 660.00 660,00
Assessor de ConvivênciaíPoliuca ÜAS-5 01 660,00 660,00
Assessor de Convivência Comunitária DAS-5 01 660,00 660,00

Assessor de Comunicação Social ÜAS-5 01 660,00 660,00

Coordenador Político Regional DAS-6 20 660 00 660,00

QUADRO C

QUADRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS
^ SECRETARIA DO PIANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS

VR UNITÁRIOCARGOS EM COMISSÃO SLMBOLO Qde.
VENC. REPR.

Assessor de Planejamento DAS-5 01 660,00 660,00

Chefe do Núcleo de Controle de Convênios

e Projetos
DAS-3 01 660,00 660,00

Chefe do Núcleo de Arrecadação,
Tributação e Fiscalização dos Tributos
Municipais.

DAS-3 01 660,00 660,00

Chefe do Núcleo de Controle da Dívida

Ativa
DAS-3 01 660,00 660,00

Chefe do Núcleo de Cadastro Téc.

Multifinalitário.
DAS-3 01 660,00 660,00

Chefe do Núcleo das Finanças DAS-3 01 660,00 660,00
Chefe de Divisão de Execução

DAS-6 01 660,00 660,00
Orçamentária

Diretor de Departamento de Contabilidade DAS-5 660,00 660,0001

Técnico Adjunto de Convênios e Projetos DAS-3 01 660,00 660,00

(*)Quadro Despadronizado - Quadro G

SECRET.\RT.\S DE POTTTTCAS E AÇÔF.S SOC I AIS:

Q1 ADRO DL PESSOM,. ( ARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS J

O

A

9I
VR. UNITÁRIOCARGOS EM COMISSÃO símbolo Qde.

i
mt

ry-f
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VENC. REPR.

Chefe do Núcleo da Educação Infantil DAS-3 01 660,00 660,00
Chefe do Núcleo do Ensino Fundamental DAS-3 01 660,00 660,00

Chefe do Núcleo de Documentação e
Arquivo

DAS-3 01 660,00 660,00

Chefe do Núcleo de Estatística e Controle DAS-3 01 660,00 660,00
Diretor de Escola DAS-4 15 660,00 660,00

Coordenador Pedagógico DAS-6 17 660,00 660,00
Secretário Executivo dos Conselhos DAS-6 01 660,00 660,00
Secretario l'..^colal■ DAS-7

’ OI ADROC
C;OS EM C OMISSÃO - gi adros dftai.hados

SE( RÍTARIA DA SAÉDE

660.00 660.00

OlADRODE PESSOVE.

CARGOS EM COMISSÃO símbolo Qde
VR UNITÁRIO

VENC. RFPR

Chefe daPisisão dc Assisiêiicia Odonlológica DESP 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de .\\ aliaçào e Estatística DAS-6 01 660 00 660,00
Chefe da Divisão de Processamento dc Dados DAS-6 01 660,00 660,00

Diretor do Depailamento de Controle. Avaliação.

Regulação e Auditoria			
DAS-5 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão do Sistema de Regulação em
Saúde

DAS-6 01 660.00 660,00

Chefe da Divisão do CADSUS DAS-6 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Atenção Básica DAS-5 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão dos Imunobiólogicos DAS-6 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Ouvidoria em Saúde DAS-5 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Vigilância á Saúde DAS-5 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Vigilância Epidemiológica DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária DAS-6 01 660,00 660,00
Chefe da Divisão de Endemias e Zoonoses DAS-6 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Assistência
Farmacêutica

DAS-5 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Dispensação de
Medicamentos

DAS-6 01 660,00 660,00

Secretário Executivo dos Conselhos DAS-6 01 660,00 660,00

Hospital Municipal de Palhano

Diretor do Hospital Municipal
* DESP 02 2.000,00 2.000,00

Chefe da Divisão de Manutenção, Serviços Gerais
e Almoxarifado.

DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Administração e Recursos
Humanos

DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão do Telesaúde. DAS-6 01 660,00 660,00

(*)Quadro Despadronizado - Quadro G
OI ADRO ('

1
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QIjAURO de PI.SSOM.. (\K(>0S I.M C:OMISSÃt) - Ql AUKOS DEI ALUADOS
» rm. a m . -mm m m m<m m a ^ ... _ _ '

CARGOS EM COMISSÃO símbolo Qd
VR. UNITÁRIO

e.

VENC. REPR.

Assessor de Planejamento. DAS-5 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento do Meio Ambiente. DAS-5 01 660,00 660,00
Chefe da Divisão de Urbanismo. DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Saneamento. DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Limpeza Pública DAS-6 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Obras e Serviços
Públicos.

DAS-*' 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Obras e Manutenção DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras e

Serviços Públicos.
DAS-6 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Recursos Hídricos DAS-5 01 660,00 660,00

Chefe de Di\isão de .Arrecadação. Manutenção e
Fiscalização de Rede

Diretor do Departamento de Trânsito e Transporte
Rodoviário

DAS-6 01 660,00 660,00

DAS-5 01 660.00 660,00

Chefe da Divisão de I inycnharia dc Tráfeuo,
Operação e Transporte.

Chefe da Divisão de Cadastro, Vistoria e
Fiscalização.

DAS-6 01 660,00 660,00

DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Div. de Educação de Trânsito, Controle e
Análise de Estatística.

DAS-6 01 660,00 660,00

OlADRtX

Ql \DRO DE PESSOAL, CARGOS I M COMISS \0 - Ql \l)ROS DF 1 VLUADOS

k
CARGOS EM COMKSAO' SIMBOL Qde. VR. UNITÁRIO

O VENC. REPR.

Diretor do Departamento, de Agricultura, Pecuária e
Apicultura

Chefe da Divisão, de Fiscalização de Imunologia
Animal

DAS-5 01
660,00 660,00

DAS-6 01
660,00 660,00

Chefe da Divisão de Cadastro Rural DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Apoio ao Pequeno Produtor
Rural

DAS-6 01
660,00 660,00

Chefe da Divisão de Serv. do Mercado Público e

Feiras Livres

DAS-6 01
660,00 660,00

Chefe da Divisão de Serviços do Matadouro DAS-6 01 660,00 660,00

QUADROC ■a

*

V*: ■*.●0'.'; I
mil
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QUÂJDRO D£ PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

símboloCARGOS EM COMISSÃO Qde. VR. UNITÁRIO

VENC. REPR.

Assessor de Planejamento DAS-5 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Geração de Emprego
e Renda

DAS-5 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Geração de Emprego e Renda DAS-6 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Gestão do SUAS: DAS-5 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Vigilância Social DAS 6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Articulação Comunitária e
Cadastro de Entidades

DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Benefícios e Transferência de

Renda
DAS-6 660,0001 660,00

Diretor do Departamento de Proteção Social
Básica

DAS-5 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Proteção Social

Especial ^ :
DAS-5 01 660,00 660,00

Diretor do Depanamenio da 1 labiiação de
Interesse Social

DAS-5 01 660.00 660,00

Membro do Conscllu) Tutelar DAS-6 05 660,00 660,00
Secretário Executivo dos Conselhos DAS-6 01 660,00 660,00

Téc. Digitadores do Programa Bolsa Família DAS-6 03 660,00 660,00

Téc. Entrevistadores do Programa Bolsa Família DAS-6 02 660,00 660,00

QUADRO C

QUADRO im PESSOAL, CARGOS EM ( OMISSÃO - QUADROS DE TALHADOS
:^CRETARIADA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

CARGOS EM COMISSÃO

'■MM

símbolo Qde. VR. UNITÁRIO

VENC. REPR.

Secretário 01 Lei n°563/2016

Assessor Especial DAS-2 01 805,50 805,50

Regente da Banda (Maestro) DAS-2 01 805,50 805,50

Diretor do Departamento da Cultura DAS-5 01 660,00 660,00

Chefe da Pinacoteca Municipal DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Biblioteca Municipal DAS-6 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Esportes
Chefe da Divisão de Apoio ao Esporte

DAS-5 01 660,00 660,00
DAS-6 01 660,00 660,00

Chefe da Divisão de Esporte Escolar DAS-6 01 660,00 660,00

Diretor do Departamento de Apoio à Juventude DAS-5 01 660,00 660,00
Coordenador da Banda DAS-5 01 660,00 660,00

Alt. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.
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Paço da Prefeitura Municipal de Palhano, Estado do Ceará, aos 24 dias do mês de Julho de 2023.

José Luciano Silva

Prefeito Municipal de Palhano/CE
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04/08/2023' 10:19 Prefeitura Municipal de Palhano

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
LEI N“ 744/2023

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N“ 731/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023 QUE DISPÕE SOBRE REVTSAO
SALARIAL DOS SERVIDORES. OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS E FUNÇÕES E DOS QUADROS DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA. CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
NA MODALIDADE DE CORREÇÃO E DE REVISÃO SETORIAL DOS VALORES. NA FORMA QUE INDICA L ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.lOSÉ LUCTANO SILVA, PrcIUilo do Município de Palhano. Estado do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30 da Constituição
Federal e pelo art. 72, IV da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHANO aprovou
promulgo a seguinte Lei:
CAPÍtI lO r
DAALTERAÇ.ÃO, CORREÇ.ÃO DE VALORES
REFERENTES AOS AGENTES DE ENDEMIAS

.AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

E DIRETOR DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PALHANO

e eu sanciono c

An. r - Fica assegurado aos Agentes de Endemias e aos Agentes Comunitários de Saúde o pagamento do piso salarial das categorias, nos termos da
Lei Federal n° 13.708/2018 e da Lei Municipal n“ 712/2022, devendo constar da tabela de vencimentos que compõe os anexos da Lei Municipal iC
731 2023. 0 valor de R$ 2.64Ü.00(dois mil, seiscentos e quarenta reais).

Art. 2" - Fica assegurada ao Diretor do Hospital Municipal a irredutibilidade do vencimento base e da representação, nos temios da Lei Municipal iV
687 2022. com a garantia correção do pagamento dos valores de RS 2.000,00 (dois mil reais), a título de Vencimento Base; e de RS 2.0ü0.00(dois mil
retiis). a titulo de Representação.
CAPÍ1 ULO 11

DA REMSÃO SETORIAL

COMPOSIÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
-\n 3 ' - Fica assegurada a revisão setorial dos vencimentos, com aumento de 1,38 (um virgula trinta e oito por cento), o qual deverá atingir someme

scr\ idorcs cujos vencimentos aplicados pela Lei Municipal 731/2023, estejam fixados no equivalente a um salário mínimo.ao^

C.VPITULO IH

DA ALTERAÇÃO DOS ANEXOS DA LEI 731/2023.

Art. 4“ - Os anexos 1. II. 11 c IV. partes integrantes da Lei n“ 731.'2023, de 22 de março de 2023, com os QUADROS, serão alterados, de forma
setorial, mantidos os demais dispositivos, passando a vigorar da seguinte forma:

ANEXO 1 DA LEI N"' 731/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

QUADRO A

QU ADRO DE PESSOAL C ARGOS EFETIVOS

ReajusteCarga Horária Semanal N encimenío RSSímboloc.\R(;os

1.38"-n1.320.ÜÜADO 40h,\geme .Ádmiaisii jii

PISO2.Ú40.00ADO 40h.\ecnle iJi-' Coaibaie .is i.ndeniias

PISO2.640.0040hADO.Netniu (ÁdinutiKino *k- Saiiüe

1.38%1.320.00ADO 40h.Xdcni- i

1.38%1.320.0040hnu Jc < c f iM-uii/ação <lo TràriMlo ADO

1.38%1.320.00ADO 40h

1.38%1.320.0040hXI-.cIuIcaIm; .le ATA

1.38%1.320.0040hAOF.\niliuL

1.38%1.320.0040h.\".l^lemc Je úihsTetiTua ATA

1.38%1.320.00ADO 40h.\ii.\iliar em Saude Bucal - .\SB

1.38%1.320.0040hADO.\ii.\jliai- de l.iiboGilúno

1.38'1.320,0040hATA.Xiixiliar de Mecânico de .\uto.s

1.38%1.320.0040hATA,\u\iliaf dc Ser\ iço6 i leniis

Í.38‘^1.32Ü.ÜÜ4ÜhATAHombciru liidrâiilicv

1.38%,1.320.00ADO 40bhductidor Social

1.38%,1.320.0040 hATAHlcincista

1.38%1.320.0040iiADOI-i6c;il dc ('bnis c SCI '. iVGN Públicos

1.320.00ATA 4üliian

1.38‘%1.320.0040hADOliiiaidu Municiiial

1.38%,1.320.0040h.ATAl.mimciro

1.38^I.32Ü.0Ü4übADOivpcUii Sumian

1.38%1.320.0040bADO,1. l -'|'n,MC

1.38%1.320.004ÜhSTM



I 'pL-(.idoi ik- Maquina ATA 40h I.320.ÜÜ l.3S%

('liiTadoi dc Sl^l. dc Abasiecimento de Água ATA 401i ! 320.00 i.3í<%

S.-cietuiiü 1-seolai- ADO 4Üli i.320.00 Ijrn

I eemco i.i > Amhis-ntal ADO 2üh I.32U.UO l.àSk,

I ec ADOiien>ui;i. 2üh 1.320,00 l.3S%

'I ecmco (.11 l-dificaçoe^- ADO 2üh 1.320.00 i.3)<%

1 cviiico eiii \giopecu.'ina ADO 2üh 1.320.00 l.3S''o

'I ecniLM cm S.iude 1'kical ADO 400 1.320.00 1.3S%

I Ci-mco cm l alx>ralóno ADO 40h 1.320.00 1.3X%

I Cliiico cm R.idiolcuta ADO 24h i.320.00 !.3S%

ANEXO II DA LEI N" 731/2023, DE 22 DE 31ARÇO DE 2023.
QEADRO B

(^LADRO DE PESSOAL C ARGOS EM COMISSÃO - FUNÇÕES DE CONFIANÇA

ln<|->cio|- Saniiano ADO 401i 1.320.00 1.3S" „

dc [:.S]iiiric ADO 40h I..í2(i.00 1.3S"„

Mol.'|●|^l,l ST.M 4011 I 320.UI) l.3s"f,

('|X‘>odoi dc M.iquina ATA 401i 1.32(1.00 I.3SA.

C'pciadcT dc Si-q de Abasiecimento de Agua ATA 4Uh 1.32U.IKI

Scciel.i I-^colai ADO 40h I.32II.OII l.cR"..

i cciiico Ia) \inhicntal ADO 20h 1.320.00 1.3S" „

Iccmcc !,M \gnnicnsiii-;i. ADO 2üii l.32ü.O(.' l.3X"o

I cctiiC'1 (.11 I dillc.icóe?.. ADO 20h 1.320.00 !.3R'’f,

1 ccnico em \gi'opecuána ,\DO 201i 1.320.00 1.3H%,

I ecmco em Saude Biical ADO 40 h 1.320.00

1 ceiiici.i cm I aburalório ADO 401i I.32Ü.UO I.3í<"(-

I Cliuco cm k.idmlogui ADO 24li 1.320.00 l.3!<%

ANEXO III DA LEI N" 731/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023
QUADRO C

QUADRO DE PESSOAL C ARGOS EM COMISSÃO - QUADRO RESUMO

C AkGOS i;\l C OMI.SSÀO Símbolo Qdc. \'R. U.NITÁRíO TO'I U. l \I1.

A ENC. REPRES.

dcnadci dii Dele>a Ç i\il DAS-3 01 660.00 6f'().il(J i '2'ij)u

Mcmbiu C omiSNào de LiciUição DAS-3 02 66Ü.Ü0 660.01) 1 32o,1)0

\riiculador ln>iirucional DAS-3 03 660.Ü0 66U.U0 320,011

'heiede \iiele. DAS-3 12 660,00 6Í.U.U0 i ’2o.u0

I CL. \diumo de L‘om ènio.-. e Projeto.s. DAS-3 01 660.00 660.UÜ 1.320.00

)ii'eku de l- ^col,l DAS-4 15 660.00 660.00 l 320,00

DAS-5 06 660.00 660.00 1,320.00

['liivloi dc I )cparlamcnto DAS-5 21 660.00 660.00 1.320.00

"Ofdcnador d.i Handa DAS-5 01 660.00 6ÓÜ.Ü0 i.320.00

Icmhm ('on.sclho Tutelar DAS-6 05 660.00 660.00 1.320.00

N"t^u-nie de G.ihineic DAS-6 01 660.00 660.00 1.320.00

\-sgi.'ihl' da runtroladona DAS-6 02 660.00 660.00 1.320.00

y-si->ienie da í6'oeuradona DAS-6 01 660.00 660.00 1.320.00

●licicde DiuGo DAS-6 37 660.00 660.UO 1.320.00

A'hele Divisão do rXlPS DAS-6 03 660.00 660.00 1.320.00

riiele do \lino\arilado Cenlral DAS-6 01 660.00 660.00 I.32U.O0

hefcd.i Pinacüieca Municipal DAS-6 01 660.00 660.ÜÜ I.32m,iiI,i

lici'cda Bibliüiccj Mumcipa! DAS-6 01 660.00 660.00 1.320.00

uuien.idur Pulílieo Regional DAS-6 20 660.00 660.00 I '2n on

3:eiclui IO rNcadiv o do Conselho DAS-6 03 660.00 660.00 1.320.00

L cmdciudo! Pedagógico DAS-6 17 660.00 660.00 1.320.00

I CLiiic.) Diguadoi do Programa Bolsa Família. DAS-6 03 660.00 660,00 1.320,00

rccnico HiUixa isudor do Bol.sa Família. DAS-6 02 660.00 660.0Ü I 320.0(1

Secictaiio 1 -.^colar DAS-7 15 660.00 660.00 1 320.00

r.btcioi do 6'cnmonial DAS-7 01 660.00 660,00 1.320.00

DAS-7 01 660.00 660.00 1 320.00

ANEXO I\ D A LEI N“ 731/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023

QUADRO C

https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/materia/B0CB1993/03ADU VZwDzmJ0HbV7Cs8Q9yLlilx4pSPIburE\/E08O2nSFKkl33MMRVmby\/euH.. 2/5



Prefeitura Municipal de Palhano

Ql AI)RO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS
I - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMEMO DIRETO E APOIO AO PREFEITO:

ASSESSORAMENTO DIRETO AO PREFEITO/VICE

04/08/2023,10:19

Procuradoria

SÍMBOLOCARGOS LM COMISSÃO VR, LlNI'i ARIOQdc.

RLPR.\ LNC.

òbO.Ol)ül 66Ü.Ü0DAS-6\>MsiLnic J;] Prociirjciona

C oiitroladoria

SÍMBOLOCULGOS LM COMISSÃO VR. UNITÁRIOQde.

REPR.VENC.

66Ü.Ü0 660.00DAS-6 01da CtjntrolaciiTia

VR. UNITÁRIOQde.SÍMBOLOCARCÍOS LM CO.MISSÃO

VENC. REPR.

660.00 660.00DAS-5 01l >uaJi.naJorüa Dct.;'a(. i\ il

I \ips

SÍMBOLO VR. UNITÁRIOQde.● \ki.us L.M COMISSÃO

REPR.VENC.

660.00660,00DAS-6 01Ikl.' Ja Du vL C.>iim6iIkÍ;kíc do I MPí>

660.00 660.0001DAS-6Uiclc d.i Dl i>ãoJ-. 'k-.i rai-ia do FMPS

660.0(101 660,00DAS-6L'1k'!'c Jj Di\ i>âü de Cadaslro e Corscc>sào dc Bcncllcioa do FMPS

GABINETE DO VICE- PREFEITO

CARGOS EM COMISSÃO \’R, UNIT.VRIOSi.MBOLO Qde.

REPR.\ ENC.

66U.U0òbÜ.ÜUD.AS-6 01.\s^^^tcmo do Gabineic

II - SECRETARIAS MLMCIPAIS

SECRETARIAS DE GESTÃO

QLADRO C

Ql ADRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS SECRETARIA DE GOVER.NO E ARTICLLAÇÃO
INSTITLCIONAL

VR. UNITÁRIOQde.Si.MBOLOI \1 COMISSÃOf \Rí.i

\ E.NC. REPR.

660.0003 660.00DAS-3M' Liil.id''! ln^lllLlOlon.ll

660.00660.00DAS-7 01Dtioioi do F ortm.

660.00 660.0001DAS-5do Cnn\ i\ènoia INdilioa

660.00660.00DAS-5 ül. õiioia ComuniTária,\sN0>s(ir do Cim'

660.00ül 660.00DAS-5.V^^os^lH do Comunioaeoi'» Suoial

Ò6Ü.UÜ20 66Ü.UÜDAS-6Coordenador Politioo Roeional

QUADROC

QUADRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GEST \0
DAS FINANÇAS

Si.MBOLO \'R. UMT.ARiOQde.C.\R(;OS E.M CO.MISSÃO

\ENC. REPR.

660.00660.00DAS-.5 01\^'0^'^|| do Pliinojainoniu

660.00660.0001DAS-3Choto ^!o Núdoo do Cunlrulo do Cunvênius o Projetos

660.0001 660.00oloo do Nrreoadaeàü- Irilnitaeào o FiscaliTiavão du' Tribiilos Municipais. DAS-3iRlodü \i

660.00660.00DAS-3 01il \iioloo do C'<.iiurolo da Di\ida .\!i\a

660.00660.00DAS-3 01aoloi.1 do CadaNtiv Peo Mullifinaiitáno.

660.00660.0001DAS-3. Naolon dvi'- I manoas

660.00660.0001DAS-6Choio vio Du i'ãii de i-\ooueàü Oivamenlána

660.00 660.0001DAS-5Dircior do Doparlamonio üo Contabilidade

66U.ÜÜ 660,0001DAS-31 óonico .Xdiiimo do Can\ õnios o Projelos

(*)Quadro Despadronizado - Quadro G

SECRE FARIAS DE POLÍTICAS E ACOES SOCIAIS:

QUADRO C

QUADRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

íM AnRfí r



( MiGOS KM COMISSÃO símbolo Qdc. \'R. CMTÃRIO

\ ENC . REPR.

liL-li.- lio \úcloa il.i -rduciiçito Intíinlil DAS-3 01 ()f->U.Í)U (líiU.OO

lieio ilo Súclcü do FriMiiü Fundumental DAS-3 01 060.00 660.00

t lii-ie Jo \údcu Jc DocLimiíntuçriü í Aiqiiivo DAS-3 01 660.00 660.00

I. Iiclc do Nlideo de IGuilistica e Controle DAS-3 01 660.UU 660.00

titL-loi do l-'tula DAS-4 15 660.00 660.00

( iHiideniidor Pedagügico DAS-6 17 660.00 660.00

Siciciiirio l-\caili\o dos Conselho,s DAS-6 01 660.00 6(.0.00

el.ino 1 -.cfl.ir DAS-7 15 Ò60.ÜÜ 660.00

QUADRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS
SECRETARIA DA SAÚDE

C \R(.OS K.M CO,MISS,\0 SÍMBOLO Qde. VR, LIMT.ÁRfÜ

\ ENC. REPR.

t 'hefe da Di\ isão de Assistência Odomológica DESP 01 6(in.oü 6í.n.tni

lide lia Di\ isão de A\ali;n,'ão c E.staii.siica DAS-6 01 660.00 660.Üli

livie d.i Di\ isài> de Prnce.s.samento de Dado.s DAS-6 01 660.00 660.00

D'retoi do Depariamenlo de Controle. .Avaliação. Regulação e Auditoria DAS-5 01 6(i0.00 660.00

lide da Di\’i >ãi) du .Sistema de Regulação em Saúde DAS-6 01 660.00 660.00

ele da Divivio do C ADSUS DAS-6 01 660.00 660.00

iiretoi do Departamerno de Atenção Básica DAS-5 01 6(i0.00 660.00

iieie d;i ni\'Kão Jos Imunobiólogicos DAS-6 01 l>60.0U 660.00

liiieior do ríepartamenio de Omádoria em Saúde DAS-5 01 6(>0.00 660.00

'II dor do Departainenlo de \'igilância á Saúde DAS-5 01 ;.()0.UU 660.00

hetcda Dr s.'io de Vigilância Kpidemiológica DAS-6 01 660.00 660.0*1

■fido da ni\ iNào de \ igilància Sanitária DAS-6 01 660.00 6(i0.0O

lieii da |■)l\ l^,lu de 1-ndemias c Zoonoscs DAS-6 01 660.00 660.0o

avior do Departamento dc .Assistência Farmacêutica DAS-5 01 660.00 660.00

Clicfc da [)i\ isào de Dispcnsaçào dc Medicamentos DAS-6 01 660.00 660.00

S.cictário l'\caili\o do.% Ccui.scihos DAS-6 01 66Ü.0U 660.00

Hospital Municipal dc Palliann

.i.tiietoi Jo llü^pilal Miiiiicipa!* DESP 02 2.000.00 2.000.00

( heic da Di v i^àll dc Manutenção. Serviços Gerais c Almoxaritádo. DAS-6 01 660.00 660.00

t iidc da Di\ Isão de Administração c Recursos Humanos DAS-6 01 660.00 660.00

iiele da Di\ imío do Tdc.saúdc. DAS-6 01 660.00 660.00

(* iQuadi o Despadronizado — Quadro G

QUADRO C

QUADRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS

t uu.üs r\i coMissio SiiMBOLO Qile. ML UNITÁRIU

\E\C. REPR.

\>.>e>M'i de Plaiieiamenio. DAS-5 01 ('60.00

L»iielin do Departamento do Meio .Ambiente. DAS-5 01 660.110 i,li 'iii

('hdê da L)i\ isão de lirbani.smo. DAS-6 01 66(1.00

( lieic da Di\ isão de Saneamento. DAS-6 01 66Ó.0O (dl 11(1

(.'Iiele da Di\ isão de Limpeza Pública. DAS-6 01 660.00 660.00

Direioi do De|uriamenio de Obra.s e Seiviços Públicos. DAS-5 01 660.0Ü 660.1)0

l. lieíe da Divisão de Ohrus e Manutenção DAS-6 01 660.00 660.UO

Iiele da Dix isãü dc Fi.scalizaçào de Obras e Sen iço.s Púbíico.s. DAS-6 01 660.00

I Vieiüi du Dep.iiiamemo de Recursos Hidricos DAS-5 01 660.00 (>60.00

Iiele Je Di\ isão Je Arrecadação. Manutenção e Fiscalização de Rede DAS-6 01 660.00 660.0(1

)'>neioi do Departiimenlo de Trânsito e Transporte Rodoviário DAS-5 01 660,00 ()60.00

áeie d.i Dn isão Je 1-ngenharia de Tráfego. Operação e Transporte. DAS-6 01 660.00 660,00

heie d.i Divisão de Càidastro. Vistoria e Fiscalização. DAS-6 0) 660.00 ('60.00

Iiele d.i Di\ de Fdiicaçào de Trânsito. Controle e .Análise de Hsiaiistica. DAS-O 01 66Ü.0Ü 660.00

QUADRO C

QUADRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO
\ BASTECIAIENTO. PECUÃRIA E APICULTURA

QUADROS DETALHADOS SECRETARIA DA ACRICEI.TI RA.

( UU.O.S K\l COMISS.ÀO SiVIBOU) Qde. \'R. LNIT.-ÍRIl)

https://www.dianomunicipal.com.br/aprece/materia/B0CB1993/03ADLI VZwDzmJ0HbV7Cs8Q9yLlilx4pSPIburEVE08O2nSFKkl33IVIMRVmbyVeuH 4’,L
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^ E.NC. REPK.

Uircior dt' De|-uii !imK-nK' Jc Agnctiluira. Fcauiria t Apiculutru DAS-5 01 660,00

rliL-fc da Di\ iNíiL). ilf FÍMjiili/ai,-ão ile Aninuil DAS-6 01 660.00 (■.6(/.(jll

lK'k- da Du i>ão dc Cadastro Rural DAS-6 01 660.00 (●.60,110

i' li^t- J.i OiM^ao dc Vpoio ao Pequeno Produtor Rural DAS-6 01 660.00 íihd.OO

I. 'a . 1,1 Ou |vào dc Ser\ do .Vleicado Publico e 1-c1i ;in Li \ res DAS-6 01 660.00 660.00

/

!.● li ● tvaii de Sci \ iqos do .Maladouro DAS-6 0! 660.00 660.00

QL ADRO C

QIAÜRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO

DESEA\ OL\ IMENTO SOCIAL
QUADROS DETALHADOS SECRETARIA DO TRAB.VLHO E

CARÍiOS L.M COMISS.ÃO SÍMBOLO Qde. VR. UNIT.ÁRIO

VENC. REPR.

.Assessor de Phmeiamenio DAS-5 01 660.00 66().n(t

Diretor do Depaiiamcmo de Geração de Emprego e Renda DAS-5 01 660.00 66{l.(ili

Chefe da DiMsào de Geração de Emprego e Renda DAS-6 01 66Ü.Ü0 660.011

Dircioi do Depariamenio de Gestão do Sl..'AS DAS-5 01 660.00 66(.U)i..i

Civcle da Di\ isão de \'igilância Social DAS-6 01 660,00 660 0(1

Cheíe da Dl^ isàu dc Articulação Comunitária e Cadastro de Entidades DAS-6 01 660.00 660,1)1

Chele da Dnisãü dc Henctlcios e rran.clerência de Renda DAS-6 01 660.00 660.(III

lOircior do DcpartaMicnTo de Proteção Social Basica DAS-5 01 660.00 660.U'i

do Dcpaitaiiiemu de Proteção Social EspecialImvi. DAS-5 01 660.00 660.011

do Dcpartanienio <.ia Habitação dc Interesse Social DAS-5 UI 660.00 660.0'.i

1. ,1m C un-clho liiTcIa DAS-6 05 660.00 6b(.'.0ii

' 1 suv lll!\ H JoN CuIIncIIiü DAS-6 01 66Ü.ÜU 660.00

D:gn.ldu^c^ do Pmürama Bolsa i-amilia DAS-6 03 660.00 660.(.‘n

l'cc Emrc\ iMadures dn Programa Bolsa Familia DAS-6 02 660.00 660.0o

QLADRO C

QUADRO DE PESSOAL, CARGOS EM COMISSÃO - QUADROS DETALHADOS SECRETARIA DA CULTURA. ESPORTE E
JUVENTUDE

CARGOS E.M COMISS.ÀO SÍMBOLO Qdc. \ R. l. NITÁRIO

\E.\C. REPR.

Secretario 01 Lei nC>63 2016

■Assessor 1’special DAS-2 01 S05.50 SO.^,511

Regente da Banda (Macslro) DAS-2 Ü1 SÜ5.50 SO^^.sO

Dirctoi do Departamento da Cultura DAS-5 01 660.00 66(|,')li

i’heie da Pinacoteca .Municipal DAS-6 01 66Ü.0Q 661),iKj

bC..-d.i Bibhiiic-ca ,Mi iicipal DAS-6 Oi 660.00 660,00

■●●vau -I.' Dcparlamenlo de Esportes DAS-5 01 660.00 660.ou

●- ' 1 'vai' dc Apiii.i .10 Lsporic D.AS-6 01 660.00 66').I

E .,.) D'\ o X 1'spnrtc Escolar DAS-6 01 66Ü.Ü0 66').ilU

Ercur iiii Dcpiiriamenui dc .Apoio à ,(u\ entude D.AS-5 01 660.00 660.1)1.1

Coordenador da Banda DAS-5 01 660.ÜÜ 660.01.)

An. s“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Palhano. Estado do Ceará, aos 24 dias do mês de Julho de 2023.
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Prcieilo Municipal de Palhano/CE
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